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GABINETE DO PREFEITO
LEI Nº 9.672, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

(Autoria: Vereador Fransérgio Garcia)

Institui a campanha de conscientização e prevenção aos riscos do uso de cigarros ele-
trônicos (vape) à saúde, nas escolas públicas e particulares do município de Franca.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º. Fica instituída a campanha de conscientização e prevenção aos riscos do uso de cigarros eletrônicos (vape) à saúde, nas 
escolas públicas e particulares do nosso município.

Parágrafo único. Para efeitos do disposto no caput, entende-se como cigarro eletrônico um dispositivo com diversos formatos, que 
contém uma bateria e um depósito onde é colocado líquido de nicotina a ser aquecido e inalado.

Art. 2º. A campanha prevista nesta Lei terá como objetivo principal informar e conscientizar os estudantes sobre os danos à saúde 
causados pelo uso do cigarro eletrônico, bem como sobre os riscos específicos que essa prática representa para os adolescentes.
Parágrafo único. A campanha poderá incluir ações educativas, palestras, distribuição de materiais informativos e outras estratégias 
pedagógicas eficazes para alcançar o público alvo.

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas 
se necessário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Franca, 12 de agosto de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 428, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

Nomeia membros para o Conselho Gestor do Fundo Rotativo Municipal de Saneamento 
– FRMS, e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º	 Ficam nomeados para compor o Conselho Gestor do Fundo Rotativo Municipal de Saneamento – FRMS, de acordo com o 
Decreto nº 11.895, de 10 de setembro de 2024, os seguintes: 

I -	 MEMBROS NATOS:
a)	 Secretário Municipal de Infraestrutura:
Luiz Henrique Spirlandelli
b)	 Secretário Municipal do Meio Ambiente:
Nicola Rossano Costa 

II -	 MEMBROS NOMEADOS PELO CHEFE DO EXECUTIVO MUNICIPAL:
a)	 01 (UM) representante da Secretaria Municipal de Finanças:
Neide Aparecida Souza Lopes
b)	 01 (UM) representante da Secretaria Municipal de Segurança:
Osvaldo de Oliveira Júnior
c)	 01 (UM) representante da Sociedade Civil indicado pela concessionária prestadora dos serviços de saneamento:
Gilson Santos de Mendonça

Art. 2º	 O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
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DEPARTAMENTO DE CONFORMIDADE

CITAÇÃO – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 6.984/2025

O MUNICÍPIO DE FRANCA - SP, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Ministério da Fazenda com o CNPJ nº 47.970.769/0001-
04, cuja sede fica localizada na Rua Frederico Moura nº 1517, Bairro Cidade Nova, em Franca, Estado de São Paulo, por meio 
da Comissão de Descumprimento Contratual, vale-se da presente para CITAR a empresa ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO 
JARDIM MARIA ROSA, GUANABARA, VILA EXPOSIÇÃO, INTEGRAÇÃO E SÃO TOMAZ, inscrita no CNPJ nº 56.885.403/0001-10, 
para apresentação de DEFESA PRÉVIA, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar do primeiro dia útil seguinte ao recebimento 
deste, e desde já informe, sob pena de preclusão, as provas que pretende produzir, além do rol de testemunhas, se for o caso, tendo 
em vista a incidência nos artigos 16, 17, 64, 67, 69, 70 e 73 da Lei 13.019/2014 e subsidiariamente, os artigos 115, 117, 119, 120, 
121, 137, 138, 139, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 161, 162 e 163 da Lei nº 14.133/2021, além das cláusulas contratuais 3.4, 3.5, 3.6, 
3.22, 9.1, 9.2.1, 9.3, 9.11, 9.12, 12.1, 13.1 e 13.2 do Termo de Fomento nº 0011/2024 e do Decreto 10.903/19.

Franca/SP, 13 de agosto de 2025
Guilherme Teixeira Rodrigues 

Presidente da Comissão de Descumprimento Contratual

EXTRATO DE PENALIDADE – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 9.569/2023

Art. 4º	 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 12 de agosto de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 429, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.

Dispõe sobre Exoneração e Nomeação de servidores e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais;

R E S O L V E

Art. 1º	 Fica EXONERADO, a partir de 13 de agosto de 2025, da Inspetoria Geral da Guarda Civil Municipal, junto à Secretaria de 
Segurança, o servidor Luis Fernando Fernandes, chapa 4921.

Art. 2º	 Fica NOMEADO, a partir de 13 e agosto de 2025, para a Inspetoria Geral da Guarda Civil Municipal, junto à Secretaria de 
Segurança, o servidor Carlos Augusto Duarte, chapa 8447.

Art. 3º	 O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 4º	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 13 de agosto de 2025.

Art. 5º	 Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 12 de agosto de 2025.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

MUNICIPIO 
DE 
FRANCA:4797
0769000104

Digitally signed 
by MUNICIPIO DE 
FRANCA:4797076
9000104 
Date: 2025.08.13 
09:34:27 -03'00'


